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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º 68/25
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 05/25

EMENDA MODIFICATIVA 15/25
Propõe-se a modificação dos incisos I e III do artigo 5º do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “I - função social da cidade: atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social, ao acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento socioeconômico e ambiental, incluindo o direito à terra urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho, ao sossego e ao lazer;”

Leia-se:  “I - função social da cidade: atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social, ao acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento socioeconômico e ambiental, incluindo o direito à terra urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho, ao sossego e ao lazer, à educação e à saúde;”
Onde se lê: “ III - gestão democrática: assegurar a participação da população na formulação, execução e acompanhamento das políticas urbanas, incluindo a realização de audiências públicas e consultas populares;”

Leia-se:  “III - gestão democrática: assegurar a participação da população na formulação, execução e acompanhamento das políticas urbanas, incluindo a realização de audiências públicas, consultas populares e fortalecimento dos conselhos municipais;”

Propõe-se a modificação do inciso I do artigo 8º do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “I - desenvolvimento econômico;” 

Leia-se:  “I - desenvolvimento sócio econômico;”

Propõe-se a modificação do inciso X do artigo 15 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: X - monitorar e fiscalizar todas as formas de mineração no território municipal, exceto as lavras para exploração de águas minerais, quanto ao cumprimento das normas de conservação e proteção ambiental, ficando a atividade vedada nas seguintes áreas:

Leia-se: X- monitorar e fiscalizar todas as formas de mineração no território municipal, quanto ao cumprimento das normas de conservação e proteção ambiental, ficando a atividade vedada, exceto para a exploração de águas minerais, nas seguintes áreas:

Propõe-se a modificação do inciso IX do artigo 16 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:


Onde se lê: IX – explorar de forma sustentável as cachoeiras e trilhas do município, com foco na preservação ambiental e na criação de experiências de ecoturismo, por meio do fomento a parcerias público-privadas, Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs), Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA) e outros instrumentos.

Leia-se: IX – promover a elaboração de planos de manejo para gestão das trilhas e cachoeiras do município, visando sua exploração de forma sustentável, com foco na preservação ambiental e na criação de experiências de ecoturismo, por meio do fomento a parcerias público-privadas, Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs), Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA) e outros instrumentos.

Propõe-se a modificação do inciso XIII do artigo 17 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: XIII - estudar a criação do Centro de Pesquisa de Águas, em parceria com instituições e universidades públicas, com o objetivo de promover pesquisas sobre os efeitos das águas locais na saúde, agricultura, veterinária e terapia integrativa, equipamento permitirá que a inovação tecnológica fortaleça o uso sustentável das águas minerais, impulsionando o desenvolvimento econômico e sustentável de Águas da Prata; 

Leia-se:  estudar a criação do Centro de Pesquisa de Águas, em parceria com instituições e universidades públicas, com o objetivo de promover pesquisas sobre as propriedades, a qualidade e os efeitos das águas locais na saúde, agricultura, veterinária e terapia integrativa, equipamento permitirá que a inovação tecnológica fortaleça o uso sustentável das águas minerais, impulsionando o desenvolvimento econômico e sustentável de Águas da Prata;

Propõe-se a modificação do artigo 25 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:

Art. 25 As políticas, planos, programas e ações para a Educação, Cultura, Esporte e Lazer devem desenvolver estratégias para promover a integração e o crescimento desses setores, valorizando o patrimônio cultural, incentivando a prática esportiva e ampliando as opções de lazer para a população. Estas ações devem ser orientadas pelos seguintes objetivos específicos: 

I - desenvolver programas educacionais de qualidade, com foco em educação infantil, e garantir a eficiência na entrega de serviços educacionais; 

II - expandir a infraestrutura de creches e escolas de educação infantil para atender à demanda da população local nas macrozonas urbanas, prioritariamente nos bairros da Cascata, de São Roque da Fartura e na Sede do município, diminuindo a necessidade de deslocamento; 

III - elaborar e implementar um plano de carreira para os professores, que inclua critérios de progressão, capacitação e incentivos; 

IV - implementar um programa de formação contínua para professores, visando à melhoria da qualidade do ensino; 

V - promover atividades culturais, esportivas e de lazer no Município, visando à inclusão social e ao desenvolvimento cultural da comunidade; 

VI - implementar um programa anual de eventos culturais, esportivos e de lazer em diferentes áreas do Município, incluindo festivais culturais, torneios esportivos e atividades recreativas, envolvendo mais comunidades e descentralizando as opções de lazer; 

VII - estabelecer parcerias com instituições culturais, esportivas e de lazer para diversificar a programação e envolver a comunidade na organização de eventos;  

VIII - regulamentar uma política pública que formalize a ação intersetorial existente no Município com relação ao desenvolvimento de atividades culturais, educativas e esportivas no Município;  

IX - expandir programas de incentivo à participação de jovens e idosos em atividades culturais e esportivas, como aulas de música, dança, teatro, esportes etc.; 

X - melhorar a infraestrutura esportiva e de lazer para a prática de atividades físicas e recreacionais; investindo na construção de novos equipamentos esportivos em diferentes bairros, priorizando áreas sem oferta de equipamentos; 

XI - implementar projetos de reforma e ampliação de parques existentes, incluindo a criação de áreas de descanso e hidratação, pistas de caminhada e quadras de esportes e áreas de brincar para crianças; 

XII - estimular a participação comunitária na elaboração e execução dos planos e programas, garantindo que as vozes da população sejam ouvidas e consideradas nas decisões políticas; 

XIII - ampliar e difundir os investimentos em infraestrutura esportiva, cultural e de lazer, como centros comunitários, bibliotecas, teatros, quadras e campos, além de apoiar eventos culturais e esportivos que promovam a inclusão social e o desenvolvimento comunitário; 

XIV - promover a criação de projetos culturais e esportivos para a população jovem da cidade; 

XV - implantar totens com mapas na cidade identificando cada ponto de importância para a educação, cultura, esporte e lazer da cidade para melhor sinalização e assimilação pela população; 

XVI - elaborar aplicativo de rotas turísticas (“tipo Waze” com indicativo de percursos, distâncias, pontos de visitação e afins); 

XVII - estudar a criação de um mirante no Complexo Esportivo para explorar a paisagem avistada no local; 

XVIII - estudar a implantação de uma pista de skate no Complexo Esportivo, nos padrões da Federação Internacional, para a população e para eventos locais, estaduais e nacionais; 

XIX - estudar a adequação da pista de mountain bike, no entorno do Complexo Esportivo, conforme as regras da Federação Internacional; 

XX - criar um Parque Linear Urbano no fundo do vale do Rio da Prata; 

XXI - revitalizar as trilhas do Parque Estadual da Prata por meio de cooperação e/ou convênio com o Governo do Estado; 

XXII - ampliar a promoção de atividades esportivas utilizando a infraestrutura de equipamentos públicos municipais em todas as macrozonas; 

XXIII - incentivar o resgate e melhorias das condições do futebol de várzea, principalmente no bairro da Cascata; 

XXIV - ampliar as possibilidades de lazer no Bairro da Cascata; 

XXV - revitalizar as escadarias existentes no Bairro de São Roque da Fartura;  

XXVI - implantar praças e áreas verdes, pomar urbano com controle de acesso, pista de caminhada e ciclovia no distrito de São Roque da Fartura; 

XXVII - mapear e transferir imóveis da União para a municipalidade para finalidades educacionais, culturais, esportivas e de lazer. 

Leia-se:

“Art. 25. As políticas públicas de Educação, Esporte e Lazer da Estância Hidromineral de Águas da Prata têm por finalidade assegurar o direito de todos os cidadãos à educação básica pública, gratuita e de qualidade, ao acesso a práticas esportivas e a espaços de convivência, visando à formação integral das pessoas e ao desenvolvimento humano, social e ambiental sustentável do território municipal.

§1º A formulação e a execução dessas políticas deverão ocorrer de modo articulado com os Governos Estadual e Federal, a fim de ampliar e qualificar a oferta pública de Educação Básica em todas as suas etapas e modalidades, incluindo o ensino técnico e profissional, de forma gratuita e equitativa. 

§2º As políticas referidas no caput observarão os princípios da gestão democrática, da equidade, da inclusão, da valorização dos profissionais e terão os seguintes objetivos:

I. promover a articulação permanente entre Educação, Esporte e Lazer como dimensões indissociáveis da formação integral, reconhecendo a importância da convivência, da criatividade e da saúde física e emocional no desenvolvimento humano;

II. assegurar que o Município atue como indutor da qualidade e da equidade educacional, exercendo papel articulador entre as diferentes etapas e modalidades da Educação Básica, garantindo a cooperação federativa e a continuidade da trajetória escolar de crianças, adolescentes, jovens e adultos;

III. garantir a inclusão e permanência de todos os estudantes, com atenção especial a pessoas com deficiência, populações do campo, comunidades vulneráveis e demais grupos historicamente excluídos;

IV. fomentar o esporte e o lazer como direitos sociais e instrumentos pedagógicos, integrando-os às políticas educacionais e comunitárias e valorizando sua dimensão formativa, recreativa e de promoção da saúde;

V. consolidar a educação ambiental, a diversidade e a cultura de paz como valores estruturantes do processo educativo e da convivência social.

VI. universalizar o acesso à Educação Infantil, assegurando qualidade e equidade conforme padrões nacionalmente definidos;

VII. priorizar a instalação de creches e pré-escolas em locais próximos às residências das crianças, evitando deslocamentos longos e garantindo vínculos familiares e comunitários, especialmente nos bairros da Fonte Platina, Cascata e São Roque da Fartura;

VIII. assegurar infraestrutura adequada e acolhedora nas unidades de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, com ambientes seguros, acessíveis, ventilados, com áreas externas de brincar e interação, alimentação saudável e profissionais qualificados;

IX. articular-se com os Governos Estadual e Federal para garantir o acesso gratuito e de qualidade aos Anos Finais do Ensino Fundamental, Ensino Médio e Educação Profissional e Tecnológica, ampliando transporte escolar e convênios para uso compartilhado de estruturas educacionais;

X. elaborar e implementar o Plano Municipal de Educação, alinhado ao PNE e ao Plano Estadual, com metas e indicadores de qualidade, equidade e valorização dos profissionais da educação;

XI. desenvolver e adotar um Padrão Municipal de Qualidade Educacional, definindo parâmetros mínimos de apoio técnico e financeiro às creches e escolas, infraestrutura, formação docente, recursos pedagógicos, inclusão digital e ambiência escolar;

XII. reformar, ampliar e construir unidades escolares e espaços esportivos nos bairros e distritos, priorizando:

a. a implantação de novas unidades escolares na Cascata e em São Roque da Fartura, de modo a reduzir deslocamentos e ampliar a oferta local;

b. a reforma e ampliação dos parques municipais existentes, com criação de áreas de descanso, hidratação, pistas de caminhada, quadras esportivas e espaços lúdicos para crianças;

c. a implantação de uma pista de skate e de uma pista de mountain bike no Complexo Esportivo Municipal ou entorno, de acordo com as normas internacionais;

d. o incentivo à prática do futebol de várzea, com a recuperação de campos comunitários, em especial no bairro da Cascata.

XIII. mapear e transferir imóveis da União e de outros entes públicos para o Município, destinando-os a fins educacionais, culturais, esportivos e de lazer;

XIV. promover a inclusão digital em escolas e equipamentos comunitários públicos, como bibliotecas, com acesso à internet, equipamentos de informática e formação tecnológica de professores e estudantes;

XV. implantar projetos de tempo integral e contraturno educativo, com atividades de esporte, arte, música, meio ambiente, robótica e cultura digital, integrando escola e comunidade;

XVI. instituir programas municipais de esporte educacional e comunitário, com ações permanentes em escolas, praças e ginásios, e eventos esportivos que valorizem a participação, a diversidade e a convivência entre gerações;

XVII. implementar um Programa Municipal de Lazer Ativo e Saudável, com caminhadas, corridas, pedaladas, atividades de aventura, jogos e festivais recreativos;

XVIII. criar Centros de Convivência e Esporte para Idosos e Pessoas com Deficiência, com atividades adaptadas e acompanhamento técnico especializado;

XIX. promover o uso compartilhado de equipamentos públicos, abrindo escolas, ginásios e praças para atividades educativas, esportivas e culturais em horários alternativos;

XX. fortalecer o Conselho Municipal de Educação e demais conselhos de políticas públicas correlatas, assegurando condições concretas de funcionamento, gestão democrática, participação social e controle público;

XXI. fomentar projetos integradores entre educação, esporte, meio ambiente e turismo sustentável, aproveitando o potencial natural e paisagístico de Águas da Prata como espaço educativo;

XXII. implantar indicadores municipais de qualidade e equidade em Educação, Esporte e Lazer, para planejamento e monitoramento permanente;

XXIII. instituir programas municipais de assistência estudantil, assegurando transporte, alimentação e materiais escolares para estudantes em situação de vulnerabilidade;

XXIV. promover campanhas de valorização da escola pública, do esporte e do lazer, fortalecendo a identidade comunitária e o direito à cidade.”

Propõe-se a modificação dos incisos VIII e IV do artigo 29 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “VIII - realizar o mapeamento de trincheiras, túneis e outros elementos históricos da Revolução de 1932, com o objetivo de preservar esses locais e integrá-los à narrativa histórica do município;”
Leia-se: “VIII - realizar o registro e mapeamento da cultura material, testemunho arqueológico-militar, físico e tangível, da Revolução de 1932, composta por elementos históricos tais como trincheiras, túneis, munições, equipamentos etc., com o objetivo de preservar esses locais e integrá-los à narrativa histórica regional e local;”

Onde se lê: “IX - desenvolver programas dedicados à conservação e restauração dos patrimônios histórico e cultural de Águas da Prata, garantindo a integridade dos bens culturais e materiais;”
Leia-se: “IX - desenvolver programas dedicados à conservação e restauração dos patrimônios histórico, arqueológico e cultural de Águas da Prata, garantindo a integridade dos bens culturais e materiais;”
Propõe-se a modificação do inciso XXI do artigo 36 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “XXI – fomento ao emprego de boas práticas de utilização de defensivos agrícolas pelos proprietários rurais, evitando contaminação de recursos naturais e humanos envolvidos na aplicação, além do fomento à redução da quantidade de insumos utilizados, através do emprego de técnicas de agricultura consorciada, sistemas biodinâmicos, defensivos biológicos, técnicas de isolamento e em última instância permitir a transição agroecológica completa das atividades agropecuárias locais;”

Leia-se: “XXI – incentivar a redução e o uso racional de agrotóxicos pelos proprietários rurais, fundamentando-se no PRONARA (Decreto n.º 12.538/2025), evitando contaminação de recursos naturais e humanos, além de fomentar a redução da quantidade de insumos utilizados, 
por meio do emprego de tecnologias orgânicas, agroecológicas e agroflorestais de produção, promovendo a transição agroecológica na produção agropecuária local;”

Propõe-se a modificação do inciso VI do artigo 44 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação: 


Onde se lê: “VI - ampliação da infraestrutura de telefonia móvel e internet a todos os bairros e zona rural do município de Águas da Prata.”

Leia-se: “VI - ampliação da infraestrutura que assegure o funcionamento de todas as operadoras de telefonia móvel e internet em todos os bairros e na zona rural do município de Águas da Prata.”


Propõe-se a modificação do artigo 152 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “Art. 152 A Macrozona de Fonte Paiol (MUFPL) é uma área localizada às margens da Rodovia SP-342, caracterizando-se como um núcleo urbano isolado no território de Águas da Prata. A MUFPL apresenta um uso misto, englobando atividades residenciais e industriais de pequeno porte, a infraestrutura urbana atual na MUFPL é limitada, com carências importantes em drenagem e pavimentação, o que compromete o pleno desenvolvimento de suas atividades, para garantir a sustentabilidade e o crescimento ordenado dessa área, é essencial promover investimentos em infraestrutura.”

Leia-se: “Art. 152 A Macrozona de Fonte Paiol (MUFPL) é uma área localizada às margens da Rodovia SP-342, caracterizando-se como um núcleo urbano isolado no território de Águas da Prata. A MUFPL apresenta um uso misto, englobando atividades residenciais e industriais de pequeno porte, a infraestrutura urbana atual na MUFPL é limitada, com carências importantes em drenagem, pavimentação e esgotamento sanitário, o que compromete o pleno desenvolvimento de suas atividades, para garantir a sustentabilidade e o crescimento ordenado dessa área, é essencial promover investimentos em infraestrutura.”
Propõe-se a modificação do inciso II do artigo 153 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “II - realizar a pavimentação e a implantação de sistemas de drenagem nas vias principais e secundárias para minimizar os problemas de alagamento e melhorar a acessibilidade e a fluidez do trânsito. Modernizar os serviços essenciais, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica e comunicação, de modo que o crescimento urbano e industrial ocorra de maneira sustentável;”
Leia-se: “II - realizar a implantação de sistema de esgotamento sanitário para minimizar os problemas de descarte irregular. Realizar a pavimentação e a implantação de sistemas de drenagem nas vias principais e secundárias para minimizar os problemas de alagamento e melhorar a acessibilidade e a fluidez do trânsito. Modernizar os serviços essenciais, como abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica e comunicação, de modo que o crescimento urbano e industrial ocorra de maneira sustentável;”

Propõe-se a modificação das alíneas “c” e “p” artigo 198 do Projeto de Lei Complementar nº 05/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê: “c) AEIHCT.03 - Estação Ferroviária da Prata;”
Leia-se: “c) AEIHCT.03 - Estação Ferroviária da Prata e entorno, delimitado pelo perímetro de proteção estabelecido na Resolução SC-128, de 26-12-2018, do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo (Condephaat), que dispõe sobre o tombamento do o ora designado Conjunto da Estação Ferroviária de Águas da Prata;”

Onde se lê: “p) Trincheiras na Serra da Mantiqueira;”
Leia-se: “p) Antigas trincheiras dos campos de batalha da Revolução de 1.932, na Serra da Mantiqueira;”
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 05 de Novembro de 2.025.
Lucinda de Almeida Noronha

Vereadora
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